
            
 

 

 
 

 

Lages, 25 de agosto de 2025. 

OFÍCIO 279/2025/ADM/LIC 

 

À 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

A/C DD. SECRETÁRIA FERNANDA CRISTINA TORRES 

 

Decisão / Recurso 

 

1. Resumo do Processo 

O presente relatório refere-se ao Pregão Eletrônico nº 61/2025, cujo objeto é a Aquisição de caminhão 

comboio novo, 0 km, para suprir a necessidade de abastecimento e manutenção dos veículos e máquinas da 

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Pesca que operam em diversas localidades do interior do município de 

Lages, durante a execução dos serviços de recuperação de estradas rurais e outros serviços. O critério de 

julgamento adotado foi o menor preço por item. 

 

2. Decisão Inicial do Pregoeiro 

Após a análise da regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira por parte da Pregoeira e, 

análise da qualificação técnica pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Pesca (e-mail anexo), a Pregoeira 

decidiu declarar habilitada a empresa Recorrida FORZA IMPLEMENTOS E CAMINHÕES. 

 

3. Recurso Interposto 

Interpôs recurso a empresa ECS COMÉRCIO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS LTDA. (anexo). 

 

Foram apresentados, em síntese, os seguintes argumentos:  

 
 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 



Foram interpostas contrarrazões, em síntese a seguir expostas: 

 

 
 

 

4. Análise da Pregoeira 

A Pregoeira encaminhou o referido recurso e contrarrazões para análise do Órgão Requisitante, uma vez que 

as razões recursais são estritamente técnicas, tendo sido mantida a decisão inicial nos termos do Ofício 

241/2025 (anexo) pelos seguintes motivos, resumidamente: 

 

 

 
 

 

5. Documentação Suporte 

O processo licitatório contendo: edital e seu anexos, documentação/proposta das proponentes e recursos, 

encontram-se disponíveis no endereço https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-

web/public/compras/acompanhamento-compra?compra=98818305900612025      

 

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras/acompanhamento-compra?compra=98818305900612025
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras/acompanhamento-compra?compra=98818305900612025


6. Encaminhamento Formal 

Diante do exposto, RESOLVO, em sede de preliminar, CONHECER DO RECURSO ADMINISTRATIVO interposto 

pela RECORRENTE, e no mérito, fundamentada exclusivamente no parecer técnico acima, NEGAR-LHE 

PROVIMENTO permanecendo vencedora a Recorrida FORZA IMPLEMENTOS E CAMINHÕES. 

 

Remeto os autos à autoridade superior para apreciação e providências cabíveis, para ratificação ou reforma da 

decisão, atendendo-se ao disposto no artigo 71 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

 

__________________________ 

Vanessa de Oliveira Freitas 

Pregoeira 

 

 

__________________________ 

Fernanda Cristina Torres 

Secretária de Administração  
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